Presidéncia da Republica
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 1.775, DE 8 DE JANEIRO DE 1996.

Dispde sobre o procedimento
administrativo de demarcacao das
terras indigenas e da outras
providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuicio que |he confere o art. 84, inciso
IV, e tendo em vista 0 dis  posto no art. 231, ambos da Constituicao, e no art. 2°, inciso IX da
Lei n°® 6.001, de 19 de dezembro de 1973,

DECRETA:

Art. 1° As terras indigenas, de que tratam o art. 17, |, da Lei n° 6001, de 19 de dezembro
de 1973, e 0 art. 231 da Constituigdo, serdo administrativamente demarcadas por iniciativa e
sob a orientacdo do érgao federal de assisténcia ao indio, de acordo com o disposto neste
Decreto.

Art. 2° A demarcacao das terras tradicionalmente ocupadas pelos indios sera
fundamentada em trabalhos desenvolvidos por antropélogo de qualificacéo reconhecida, que
elaborara, em prazo fixado na portaria de nomeacao baixada pelo titular do érgao federal de
assisténcia ao indio, estudo antropolégico de identificacdo.

§ 1° O o6rgéo federal de assisténcia ao indio designaré grupo técnico especializado,
composto preferencialmente por servidores do préprio quadro funcional, coordenado por
antropo6logo, com a finalidade de realizar estudos complementares de natureza etno-histodrica,
socioldgica, juridica, cartografica, ambiental e o levantamento fundiario necessarios a
delimitacéo.

§ 2° O levantamento fundiario de que trata o paragrafo anterior, sera realizado, quando
necessério, conjuntamente com o 6rgdo federal ou estadual especifico, cujos técnicos serdo
designados no prazo de vinte dias contados da data do recebimento da solicitacdo do érgéo
federal de assisténcia ao indio.

§ 3° O grupo indigena envolvido, representado segundo suas formas préprias, participara
do procedimento em todas as suas fases.

8 4° O grupo técnico solicitard, quando for o caso, a colaboragdo de membros da
comunidade cientifica ou de outros 6rgdos publicos para embasar os estudos de que trata este
artigo.

8 5° No prazo de trinta dias contados da data da publicacdo do ato que constituir o grupo
técnico, os 6rgaos publicos devem, no ambito de suas competéncias, e as entidades civis é
facultado, prestar-lhe informacdes sobre a area objeto da identificacao.

§ 6° Concluidos os trabalhos de identificacao e delimitacédo, o grupo técnico apresentara
relatério circunstanciado ao 6rgdo federal de assisténcia ao indio, caracterizando a terra
indigena a ser demarcada.

§ 7° Aprovado o relatério pelo titular do 6rgéo federal de assisténcia ao indio, este fara
publicar, no prazo de quinze dias contados da data que o receber, resumo do mesmo no Diéario
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Oficial da Uni&o e no Diario Oficial da unidade federada onde se localizar a area sob
demarcacao, acompanhado de memorial descritivo € mapa da area, devendo a publicacéo ser
afixada na sede da Prefeitura Municipal da situacédo do imével.

8§ 8° Desde o inicio do procedimento demarcatorio até noventa dias apos a publicacdo de
que trata o paragrafo anterior, poderdo os Estados e municipios em que se localize a area sob
demarcacao e demais interessados manifestar-se, apresentando ao 6rgéo federal de
assisténcia ao indio razdes instruidas com todas as provas pertinentes, tais como titulos
dominiais, laudos periciais, pareceres, declaracdes de testemunhas, fotografias e mapas, para
o fim de pleitear indenizacéo ou para demonstrar vicios, totais ou parciais, do relatério de que
trata o paragrafo anterior.

§ 9° Nos sessenta dias subsequientes ao encerramento do prazo de que trata o paragrafo
anterior, o 6rgédo federal de assisténcia ao indio encaminharéa o respectivo procedimento ao
Ministro de Estado da Justica, juntamente com pareceres relativos as razdes e provas
apresentadas.

§ 10. Em até trinta dias apds o recebimento do procedimento, o Ministro de Estado da
Justica decidira:

| - declarando, mediante portaria, os limites da terra indigena e determinando a sua
demarcacéao;

Il - prescrevendo todas as diligéncias que julgue necessarias, as quais deverao ser
cumpridas no prazo de noventa dias;

Il - desaprovando a identificac&o e retornando os autos ao érgao federal de assisténcia
ao indio, mediante decisdo fundamentada, circunscrita ao ndo atendimento do disposto no § 1°
do art. 231 da Constituicdo e demais disposi¢des pertinentes.

Art. 3° Os trabalhos de identificagdo e delimitacdo de terras indigenas realizados
anteriormente poderdo ser considerados pelo érgao federal de assisténcia ao indio para efeito
de demarcacéo, desde que compativeis com os principios estabelecidos neste Decreto.

Art. 4° Verificada a presenca de ocupantes ndo indios na &rea sob demarcacéo, o 6rgéo
fundiéario federal dara prioridade ao respectivo reassentamento, segundo o levantamento
efetuado pelo grupo técnico, observada a legislacao pertinente.

Art. 5° A demarcacao das terras indigenas, obedecido o procedimento administrativo
deste Decreto, serd homologada mediante decreto.

Art. 6° Em até trinta dias ap6s a publicacéo do decreto de homologagéo, o érgéo federal
de assisténcia ao indio promovera o respectivo registro em cartdrio imobiliario da comarca
correspondente e na Secretaria do Patriménio da Unido do Ministério da Fazenda.

Art. 7° O 6rgao federal de assisténcia ao indio podera, no exercicio do poder de policia
previsto no inciso VIl do art. 1° da Lei n° 5.371, de 5 de dezembro de 1967, disciplinar o
ingresso e transito de terceiros em areas em que se constate a presenca de indios isolados,
bem como tomar as providéncias necessarias a prote¢éo aos indios.

Art. 8° O Ministro de Estado da Justica expedira as instru¢cdes necessarias a execugéo do
disposto neste Decreto.

Art. 9° Nas demarcacdes em curso, cujo decreto homologatdrio ndo tenha sido objeto de
registro em cartdrio imobiliario ou na Secretaria do Patriménio da Unido do Ministério da
Fazenda, os interessados poderdo manifestar-se, nos termos do § 8° do art. 2°, no prazo de
noventa dias, contados da data da publicacdo deste Decreto.



Paragrafo unico. Caso a manifestacdo verse demarcacdo homologada, o Ministro de
Estado da Justica a examinara e propora ao Presidente da Republica as providéncias cabiveis.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 11. Revogam-se o Decreto n°® 22, de 04 de fevereiro de 1991, e o Decreto n° 608, de
20 de julho de 1992.

Brasilia, 8 de janeiro de 1996; 175° da Independéncia e 108° da Republica.
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